
* 

• 

• 

0058 

-.~..,...... &.&.&,,J-·------..-........ -.&-1 1113 ~ 
Avenida Tiradentes, 628- Centro- Borebi- SP - CEP: 18.675-000 

Fone: (14) 3267-8900 

www.borebi.sp.gov.br prefeitura.borebi@hotmail.com 

L E I 305/2008 

CNPJ: 54.724.802/0001-73 

ADMINISTRAÇÃO 2005-2008 
1180REBI ACIMA DE TUDO .. 

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOREBI A 
FORMALIZAR O CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
COM A SECRETARIA ESTADUAL DA HABITAÇÃO. 

LUIZ ANTONIO FINOTI DANIEL, Prefeito Municipal de 
Borebi, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

-; } 

FAZ SABER, que a ··.Câmara Municipal de Borebi 
APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:.· . , · 

~ .. ' . 

ARTIGO 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar com o Estado de 
São Paulo, por meio daSecretafia da Habitação, o Convênio de Cooperação Técnica 
para a. execução do Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais -
Cidade Legal; · · 

ARTIGO 2° - Os Émcargos que a Prefeitura vier a assumir no referido Convênio 
correrão por conta de verbas próprias éonstantes no orçamentovigente, suplementadas 
se necessário. · ·· · · 

ARTIGO 3° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Borebi, 20 de Agosto de 2.008 . 

FINOTI DANIEL 
Prefeito Municipal 


